[image: image1.png]





ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 09 de janeiro de 2015.
Ofício PGM nº. 21/2015
Ref.: Anteprojeto de Lei Complementar Municipal
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, cujo teor tem a finalidade ALTERAR DISPOSITIVO                   NO ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR 91/2014. 
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, tendo em vista que a novel Lei Federal    nº. 13.022, de 08 de agosto de 2014, a qual dispôs sobre o Estatuto Geral das Guardas          Municipais trouxe em seu bojo inovação quanto aos requisitos básicos para investidura em cargo público da Guarda Municipal, especialmente no que se refere ao nível de escolaridade, o que não foi verificado no anexo da Lei Complementar nº. 91/2014, que hora se pretende adequar.             Vejamos  o que dispõe o art. 10 da Lei federal suso mencionada:
                      
                         CAPÍTULO V 


                                  DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTITURA
                     Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo público na guarda
  municipal:

                   I – nacionalidade brasileira;


  II – gozo dos direitos políticos

                   III – quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

                   IV – nível médio completo de escolaridade;
                   V – idade mínima de 18 (dezoito) anos;

                   VI – aptidão física, mental e psicológica; e 

                   VII – idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões 


          expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital.

                   Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos em lei 
          Municipal. (grifei)

Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, que busca adequar o Anexo IV da Lei Complementar nº. 91/2014, que regulamentou o novo Concurso Público Municipal.

Isso posto, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas  necessárias à autuação  de Projeto de Lei Municipal  e sua tramitação, EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA , com a ulterior  deliberação do Plenário desta Honrosa Casa de Leis. 
Atenciosamente,

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Excelentíssimo Senhor
Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

                                             ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.



                     “ALTERA DISPOSITIVO DO ANEXO IV DA LEI 
                                                                                                COMPLEMENTAR  Nº. 91/2014 E DÁ OUTRAS 
                                 PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:

                     Art. 1º - Fica alterado o anexo IV da Lei Complementar nº 91/2014, referente à                     Descrição das Atribuições referentes a cada cargo público da Administração Pública Municipal, especificamente quanto ao cargo de Guarda Municipal, o qual passará a ter a seguinte redação: 

Guarda Municipal


                                           Classificação Brasileira de Ocupações – CBO:

                            
5174-20.

          
Atribuições: 
                                            Exercer a vigilância nas ruas públicas, em prédios públicos municipais,             rondando suas dependências e observando a entrada e saída de pessoas ou        bens, para evitar roubos, atos de violência e outras infrações à ordem e      segurança; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas    legais aplicáveis à espécie.


Requisitos:

 
Formação completa em Ensino Médio


Carga Horária:


Escala 12/36


Vencimento Mensal:



R$ 745,80

                                                              Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as                                                      disposições em contrário.




           Nova Friburgo, _____ de __________________ de 2014
 
  


ROGÉRIO CABRAL




         Prefeito
1

